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EDITAL NPPE/FCP Nº 002/2023 -2º – PIBIC

EDITAL  DE  OFERTAS  DE  BOLSA  PARA  O 
PROGRAMA  INSTITUCIONAL  DE  BOLSA 
DE  INICIAÇÃO  CIENTIFICA DA FACULDADE  DO  CERRADO  PIAUIENSE  – PIBIC/FCP.A Direçã�o Acãde�micã dã Fãculdãde do Cerrãdo Piãuiense-FCP, ãtrãve's do Nu' cleo de Po' s-grãduãçã�o, Pesquisã e Extensã�o – NPPE,  considerãndo que o ensino, ã pesquisã e ã extensã�o formãm o tripe'  dã educãçã�o superior, tornã pu' blico o presente editãl, pãrã ãpresentãçã�o de propostãs de projetos de pesquisã visãndo ã/  concessã�o de bolsãs do Programa Institucional de Iniciação Científica (PIBIC-FCP) destinãdãs ã ãlunos  dã  grãduãçã�o,  de  ãcordo  com os  termos  do  presente  editãl  e  dã  Resoluçã�o Normãtivã Nº 017/2006 do CNPq e dã Resoluçã�o NPPE/FCP nº 02/2018 do PIBIC.

1. OBJETIVOS GERAIS 

1.1. O PIBIC tem como finãlidãde estimulãr e desenvolver ã vocãçã�o pãrã ã pesquisã cientí'ficã pãrã os ãlunos de grãduãçã�o dã Fãculdãde do Cerrãdo Piãuiense-FCP,  preferenciãlmente  integrãndo  grãduãçã�o  e  po' s-grãduãçã�o,  e  compreende  ã reãlizãçã�o de pesquisã de iniciãçã�o cientí'ficã, orientãdã por docente pesquisãdor, ão longo de um perí'odo de 06 (seis) meses prorrogãdo por iguãl perí'odo, viãbilizãdã por bolsãs de pesquisã. Sã�o tãmbe'm objetivos do progrãmã: ã) Tornãr  ã  Instituiçã�o  mãis  efetivã  e  competitivã  nã construçã�o do sãber;b) Conduzir ã/  sistemãtizãçã�o e institucionãlizãçã�o dã pesquisã;c) Estimulãr  o  ãumento  dã produçã�o  cientí'ficã  por  pãrte  do corpo docente e discente;d) Proporcionãr  ão  bolsistã,  orientãdo  por  pesquisãdor quãlificãdo, ã ãprendizãgem de te'cnicãs e me' todos cientí'ficos, bem como estimulãr o desenvolvimento do pensãr cientí'fico e dã  criãtividãde,  decorrentes  dãs  condiço� es  criãdãs  pelo confronto direto com os problemãs de pesquisã,  despertãndo no bolsistã umã novã mentãlidãde em relãçã�o ã/  pesquisã;
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e) Fornecer subsí'dios teo' ricos pãrã os progrãmãs de extensã�o, pãrã ãs ãtividãdes de estã' gio e pãrã os projetos de intervençã�o te'cnico-profissionãl;f) Fomentãr  ã  interãçã�o  interdepãrtãmentãl  e interinstitucionãl no ã�mbito dã Pesquisã;g) Despertãr  cientificãmente  ã  criãtividãde,  decorrentes  dãs condiço� es criãdãs pelo confronto direto com os problemãs de pesquisã,  despertãndo no bolsistã umã novã mentãlidãde em relãçã�o ã/  pesquisã.
2.  REQUISITOS  E  CONDIÇÕES  DE  ELEGIBILIDADE  DOS 

ORIENTADORES E COORIENTADORES: 

2.1. O pesquisãdor orientãdor deve possuir titulãçã�o de mestre/doutor, ou  de  perfil  equivãlente,  conforme  ã  instituiçã�o,  que  tenhã  expressivã  produçã�o cientí'ficã, tecnolo' gicã ou ãrtí'stico-culturãl recente, divulgãdã nos principãis veí'culos de comunicãçã�o dã ã' reã, vinculãdo ão NPPE.
2.2. No conjunto de crite'rios pãrã ã seleçã�o de projetos e concessã�o de bolsãs  deverã�o  ser  considerãdos:  (1)  o  professor  orientãdor/coorientãdor  deve integrãr o corpo docente permãnente dã FCP; (2) pãrã ser coorientãdor o professor deve ser contrãtãdo em regime de tempo integrãl/pãrciãl e possui no mí'nimo o tí'tulo de especiãlistã. 
3. DOCUMENTOS PARA OS CANDIDATOS A COORIENTADOR: 

3.1. Curriculum Lattes do coorientãdor, modelo resumido. 
3.2. Subprojeto de pesquisã do coorientãdor de cãdã ãluno, incluindo os objetivos, umã introduçã�o ão problemã, ã metodologiã e resultãdos esperãdos, ãle'm de cronogrãmã e refere�nciãs bibliogrã' ficãs. 
3.3. Em cãsos de renovãçã�o, ãcrescentãr relãto' rio pãrciãl ãtuãlizãdo ãte'  ã dãtã do processo de seleçã�o e pãrecer do orientãdor pãrã ã continuidãde do bolsistã. 
4. COMPROMISSOS DO ORIENTADOR:
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4.1. Cãbe ão orientãdor escolher e indicãr,  pãrã bolsistã,  o ãluno com perfil e desempenho ãcãde�mico compãtí'veis com ãs ãtividãdes previstãs, considerãndo pãdro� es de comportãmento e' tico e eventuãis conflitos de interesse. 
4.2. O orientãdor poderã' ,  com justificãtivã,  solicitãr ã  exclusã�o  de um bolsistã,  podendo  indicãr  novo  ãluno  pãrã  ã  vãgã,  desde  que  sãtisfeitos  os  prãzos operãcionãis ãdotãdos pelã instituiçã�o. 
4.3. O  pesquisãdor  orientãdor  deverã'  incluir  o  nome  do  bolsistã  nãs publicãço� es  e  nos  trãbãlhos  ãpresentãdos  em  congressos  e  seminã' rios,  cujos resultãdos tiverãm ã pãrticipãçã�o efetivã do bolsistã, ficãndo o bolsistã como o Autor dã pesquisã e o orientãdor e/ou coorientãdor como coãutores dã pesquisã. 
4.4. EG  vedãdã  ão  orientãdor  repãssãr  ã  outro  ã  orientãçã�o  de  seu(s) bolsistã(s). Em cãsos de impedimento eventuãl do orientãdor, ã(s) bolsã(s) retornã(m) ã/  coordenãçã�o  do  Nu' cleo  de  Po' s-grãduãçã�o,  Pesquisã  e  Extensã�o  (NPPE),  dã instituiçã�o, e estãndo essã impedidã, ãdministrãr-se-ã'  pelã Coordenãçã�o do Curso. 
4.5. Orientãr  o  bolsistã  nãs  distintãs  fãses  do  trãbãlho  cientí'fico, incluindo ã elãborãçã�o  dos relãto' rios de produtividãde e  ãnexo ãrtigo  em formãto de 

paper ou ãmostrã dã pesquisã (pãrciãl  e  finãl),  e  ãcompãnhã-lo nã ãpresentãçã�o  nã Jornãdã de Iniciãçã�o Cientí'ficã dã FCP, em congressos, seminã' rios e outros eventos em que ã pesquisã for ãpresentãdã. 
4.6. Fixãr um cronogrãmã mensãl  de trãbãlho e estãbelecer controles regulãres de ãcompãnhãmento. 
4.7. Informãr, por escrito, ã/  Coordenãçã�o do Nu' cleo de Po' s-grãduãçã�o, Pesquisã  e  Extensã�o  (NPPE),  quãlquer  irregulãridãde  que  possã  comprometer  ã continuidãde dos trãbãlhos de orientãçã�o, tãis como: fãltãs frequentes ã/ s reunio� es de orientãçã�o, descumprimento do cronogrãmã de ãtividãdes, desligãmento/trãncãmento de mãtrí'culã. 
4.8. Comunicãr  e  resolver,  com  o  ãpoio  dã  Coordenãçã�o  do  curso  de grãduãçã�o  e  do  Nu' cleo  de  Po' s-grãduãçã�o,  Pesquisã  e  Extensã�o  (NPPE),  eventuãis problemãs relãcionãdos ã/  orientãçã�o nã�o clãrãmente contemplãdos neste documento e nãs Resoluço� es internãs dã FCP que regulãm o Progrãmã de Iniciãçã�o Cientí'ficã. 
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 5. CANDIDATURAS DOS ACADÊMICOS PARA BOLSISTAS 

5.1. O ãluno poderã'  inscrever-se pãrã pãrticipãr do processo de seleçã�o em mãis de um projeto, com o mesmo coorientãdor ou coorientãdor diferente, cãso em que deverã'  informãr ã/  Coordenãçã�o do Nu' cleo de Po' s-grãduãçã�o, Pesquisã e Extensã�o (NPPE) quãl suã ordem de prefere�nciã de projeto ã ser executãdo. 
5.2. Cãdã ãluno so'  poderã'  pãrticipãr de um u' nico projeto pãrã execuçã�o do Progrãmã Institucionãl de Iniciãçã�o Cientí'ficã durãnte o ciclo regido pelo presente editãl.  6. VIGÊNCIA DA BOLSA 

6.1. A vige�nciã dã bolsã e'  de 06 (seis) meses podendo ser prorrogado 
por  igual  período,  devendo  o  professor  orientãdor  substituir  o  ãluno  bolsistã  ã quãlquer momento em cãso de nã�o cumprimento dãs obrigãço� es. 

6.2. Serã�o  ofertãdãs  02  (duas)  vagas  remuneradas,  devendo  essã remunerãçã�o  ser  um  desconto  no  valor  de  40%  (quarenta  por  cento)  da 
mensalidade do curso do bolsista na Instituição, com fulcro no ãrt. 17, pãrã' grãfo u' nico,  dã  Resoluçã�o  NPPE/FCP  nº  02/2018,  o  quãl,  ã  cãdã  me�s  serã'  descontãdo 
somente dã mensãlidãde durãnte o perí'odo de execuçã�o do projeto.

6.2. Serã'  ofertãdã  tãmbe'm  01 (uma) vaga  não  remunerada,  pãrã  o discente que ficãr ãprovãdo em 3º lugãr no certãme pãrã o Progrãmã do PIBIC/FCP, obedecendo  ã  previsã�o  do  ãrt.  17,  pãrã' grãfo  u' nico,  dã  Resoluçã�o  NPPE/FCP  nº 02/2018.  E cãso este nã�o  ãceite,  poderã'  ã  referidã vãgã ser disponibilizãdã pãrã  o pro' ximo discente que ficou clãssificãdo no processo de seleçã�o. 
7. REQUISITOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO COMO BOLSISTA 

7.1. Estãr regulãrmente mãtriculãdo em curso de grãduãçã�o, inscrito em disciplinãs durãnte o perí'odo de submissã�o dã propostã e  já ter cursado o terceiro 

bloco do curso pãrã ãssim, ãpresentãr os seguintes documentos e enviã' -los em arquivo 

único em formãto pdf pãrã o endereço eletro� nico nppe@fcpi.com.br .ã)  Fichã de inscriçã�o devidãmente preenchidã b)  Termo  de  ãceitãçã�o  ãssinãdã  pelo  coorientãdor  do  cãndidãto  com noto' rio sãber nã ã' reã dã pesquisã propostã;b)  Histo' rico escolãr do ãluno;
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c) Curriculum Lãttes do coorientãdor;d) Projeto de pesquisã ã ser desenvolvido;
7.2. O ãluno bolsistã do Progrãmã Institucionãl  de Iniciãçã�o  Cientí'ficã terã'  ã  obrigãtoriedãde  prestãr  serviços  de  06  (seis)  horãs  semãnãis  nã  linhã  de pesquisã  escolhidã  que  encontrã  vinculãdo,  em  horã' rio  ã  ser  estãbelecido  pelo professor orientãdor, de modo ã nã�o o prejudicãr nãs ãtividãdes do curso.
7.3. EG  vedãdã ã divisã�o dã mensãlidãde de umã bolsã entre dois ou mãis ãlunos. 
7.4. Nã�o receber quãlquer outrã modãlidãde de bolsã dessã IES, e cãso jã'  tenhã outrã bolsã, deverã'  optãr pelã ã que lhe formã mãis vãntãjosã. 
7.5. Tem que jã'  ter cursãdo no mí'nimo o 3º Bloco/Perí'odo dã grãduãçã�o do curso.
7.6. Nã�o  pode  estãr  mãtriculãdo  no  u' ltimo  semestre  do  curso  de grãduãçã�o, pãrã iniciãr o projeto.
7.7. E ter sido ãprovãdo no processo seletivo do PIBIC conforme editãl vigente.
7.8. Nã�o  estãr  com  pende�nciãs  relãcionãdãs  ã/  execuçã�o  de  projetos ãnteriores. 
8. REQUISITOS PARA O PROJETO DE PESQUISA. 

8.1. O projeto de pesquisã deverã'  conter: 
1. Capa com identificação do projeto, do orientador e/coorientador 

e do aluno que desenvolverá o projeto como bolsista; 
2.  Apresentação  e  Justificativa  (mã'ximo  de  4  pã'ginãs  -  Descrever objetivãmente,  com  o  ãpoio  dã  literãturã,  o  problemã  focãlizãdo,  suã  importã�nciã especí'ficã pãrã o ãvãnço do conhecimento e justificãr suã inserçã�o nã ã' reã propostã); 
3. Objetivos e Metas (mã'ximo de 1 pã'ginã - Os objetivos representãm, de formã resumidã,  ã  finãlidãde do projeto.  Dependendo dã ãmplitude dã pesquisã podem-se subdividir os objetivos em gerãl (ou gerãis) e especí'ficos);
4.  Métodos  e  Procedimentos (mã'ximo  de  4  pã'ginãs -  Descrever detãlhãdãmente  ã  metodologiã  empregãdã  pãrã  ã  execuçã�o  do  projeto  e  como  os 
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objetivos serã�o ãlcãnçãdos). Quãlquer du' vidã pode entrãr em contãto ãtrãve's do e-mãil nppe@fcpi.com.br.
5.  Resultados Esperados (mã'ximo de 2 pã'ginã - Estimãr os impãctos educãcionãis, culturãis, socioecono� micos, te'cnico-cientí'ficos e ãmbientãis dos resultãdos esperãdos nã soluçã�o do problemã focãlizãdo);
6.  Recursos  e  equipamentos  disponíveis  (mã'ximo  de  2  pã'ginã  - Mencionãr finãnciãmentos de quãlquer fonte (o' rgã�o finãnciãdor, nu' mero do processo e vige�nciã),  equipãmentos  e  tecnologiãs  necessã' riãs  e  disponí'veis  pãrã  ã  execuçã�o  do projeto. Explicitãr, se ãplicã' vel, pãrceriãs com outrãs instituiço� es de pesquisã.)
7.  Referências  e  Bibliografias (mã'ximo  de  2  pã'ginãs  -  Mãteriãl consultãdo  pãrã  ã  elãborãçã�o  do  projeto.  Citã' -los  de  ãcordo  com  ãs  normãs  dã Associãçã�o Brãsileirã de Normãs Te'cnicãs (ABNT));
8. Cronograma de Execução do Projeto
9. Plano de trabalho do candidato e cronograma de atividades; 
10. Plano de trabalho do Professor Coorientador e cronograma de 

atividades.

8.2. As obrigãço� es ãcimã indicãdãs se ãplicãm ãos ãlunos que propo� em ão professor  coorientãdor  dã FCP projeto de pesquisã  ã  ser  por  eles desenvolvido, cãbendo neste cãso ãpenãs ã observãçã�o de ãdere�nciã entre ã propostã encãminhãdã e ãs linhãs de pesquisã desenvolvidã pelo docente.
9.  COMPÕE  AS  LINHAS  DE  PESQUISAS  E  SUAS  ATRIBUIÇÕES 

REFERENTE AO CURSO DE GRADUAÇÃO EM BACHARELADO EM DIREITO:

a) Estado de direito e meio ambiente -  Essã linhã de pesquisã estudã ãs relãço� es entre meio ãmbiente e desenvolvimento e dos instrumentos jurí'dicos ãdequãdos pãrã promover ã melhoriã dã quãlidãde  de  vidã  com  ã  mí'nimã  degrãdãçã�o  ãmbientãl.  Os estudos reãlizãdos pelo Centro nestã ã' reã pretendem contribuir pãrã o estãbelecimento e implementãçã�o de ãrcãbouços legãis e institucionãis que previnãm e reduzãm ãs ãço� es legãis dãnosãs ão meio ãmbiente. O que por suã vez, estã linhã de pesquisã deverã'  ser  orientãdã  por  orientãdores  vinculãdos  ãs  disciplinãs  de Direito Ambientãl,  Direito Agrã' rio,  Direito Reãl (Coisãs),  Direito Penãl,  Sociologiã  Jurí'dicã,  Direito  Constitucionãl  e  Direito Contrãtuãl.
b) Estado de direito e acesso à propriedade - Trãtã-se de umã linhã de pesquisã que visã ã/  efetivãçã�o de um estãdo de direito depende  em  pãrte  de  segurãnçã  e  previsibilidãde  nãs  relãço� es 
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jurí'dicãs. A presente linhã de pesquisã pretende diãgnosticãr, por meio  de  diversos  estudos,  ãs  cãusãs  jurí'dicãs  (institucionãis, legãis e culturãis) que ãuxiliãm nã eclosã�o de conflitos fundiã' rios e  nã  dificuldãde  do  ãcesso  formãl  ã/  terrã.  A  ãnã' lise  desse diãgno' stico  tem  por  objetivo  fundãmentãr  propostãs  de ãlterãço� es  institucionãis  e  legislãtivãs,  bem  como  ãuxiliãr  nã elãborãçã�o  de  polí'ticãs  pu' blicãs.  Dessã  formã,  estã  linhã  de pesquisã  deverã'  ser  orientãdã  por  orientãdores  vinculãdos  ãs disciplinãs como Direito Autorãl, Direito de Fãmí'liã, Direito Reãl (Coisãs), Direito Penãl, Filosofiã Jurí'dicã, Direito Constitucionãl e Direito Contrãtuãl.
c) Estado de direito e sociedade civil - Estã linhã de pesquisã ãbrãçã  projetos  que  tenhãm  por  objetivo  contribuir  pãrã  o ãperfeiçoãmento do mãrco regulãto' rio brãsileiro dãs orgãnizãço� es dã sociedãde civil que ãtuãm nã promoçã�o e defesã dos direitos humãnos,  identificãndo  pontos  crí'ticos  e  oportunidãdes  de melhoriã especiãlmente no que se refere ã/  configurãçã�o jurí'dicã dãs orgãnizãço� es, finãnciãmento, regimes tributã' rio e trãbãlhistã, e internãcionãlizãçã�o. Assim, devendo estã linhã de pesquisã, ser orientãdã  por  orientãdores  vinculãdos  ãs  disciplinãs  de  Direito Constitucionãl,  Direito  do  Consumidor,  Direito  dã  Seguridãde Sociãl, Direitos Humãnos, Direito Tributã' rio, Direito Econo� mico e Finãnceiro,  Direito  Administrãtivo,  Direito  do  Trãbãlho,  ECA, Estãtuto do Idoso, Direito de Fãmí'liã.
d) Estado de direito e prestação jurisdicional -  Pesquisãs que envolvãm  ã  ãnã' lise  de  instrumentos  de  ãcesso  ã/  justiçã  e  dã ãdequãçã�o  do  sistemã  jurí'dico  processuãl  com  vistãs  ã/  efetivã prestãçã�o jurisdicionãl. Assim, devendo estã linhã de pesquisã, ser orientãdã  por  orientãdores  vinculãdos  ãs  disciplinãs  de  Direito Processuãl  Civil,  Direito  Processuãl  do  Trãbãlho,  Direito Processuãl Penãl e Direito Processuãl Administrãtivo.
e) Estado de direito, violência e segurança pública - Pesquisãs e estudos sobre polí'ticã e instituiço� es de investigãçã�o criminãl em ãmbiente democrã' tico, visãndo ãvãliãr ã eficie�nciã dãs ãpurãço� es desde ã ocorre�nciã dos delitos ãte'  ã  eventuãl  soluçã�o  no Poder Judiciã' rio. Diãnte  disso,  estã  linhã  de  pesquisã  deverã'  ser 
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orientãdã pelã(o) orientãdor(ã) vinculãdo ã disciplinã de Direito Penãl. 
f) Estado de direito, Direitos Humanos, movimentos sociais, 
grupos  vulneráveis  -  Pesquisãs  e  estudos  sobre  questo� es  de ge�nero, de etniã, de orientãçã�o sexuãl, de diversidãde culturãl, de credos religiosos, dentre outros, processos de ãtençã�o (educãçã�o, sãu' de,  ãssiste�nciã  sociãl,  etc.),  de  emãncipãçã�o,  de  respeito  ã/  identidãde  e  inclusã�o;  promoçã�o,  defesã  e  gãrãntiã  de  direitos; desenvolvimento de metodologiãs de intervençã�o. Com isso, estã linhã  de  pesquisã  deverã'  ser  orientãdã  pelã(o)  orientãdor(ã) vinculãdo ã disciplinã de Antropologiã Jurí'dicã, Direitos Humãnos, Filosofiã  Gerãl  e  Jurí'dicã,  Hermene�uticã  Jurí'dicã,  EG ticã  Gerãl  e Jurí'dicã. 

10. COMPROMISSOS DO BOLSISTA 

10.1. A ãvãliãçã�o finãl de cãdã pesquisã de iniciãçã�o cientí'ficã reãlizãr-se-ã'  ã pãrtir de um relãto' rio finãl com o pãrecer do orientãdor e coorientãdor ãcercã do desempenho do ãluno, dã redãçã�o de  ãnexo ãrtigo em formãto de  paper e diãnte dã oportunidãde, no comprovãnte de envio dã pesquisã pãrã um evento te'cnico-cientí'fico, os  quãis  deverã�o  ser  enviãdos  ão  Nu' cleo  de  Po' s-grãduãçã�o,  Pesquisã  e  Extensã�o (NPPE), ãte'  60 (sessentã) diãs ãpo' s ã conclusã�o do projeto de pesquisã. 
10.2. Apresentãr os resultãdos dã pesquisã no Seminã' rio de Iniciãçã�o Cientí'ficã promovido pelo Nu' cleo de Po' s-grãduãçã�o, Pesquisã e Extensã�o (NPPE) dã FCP com ã presençã do orientãdor no finãl dã vige�nciã de suã bolsã. 
10.3. Fãzer refere�nciã ã/  suã condiçã�o de bolsistã dã FCP nãs publicãço� es e trãbãlhos ãpresentãdos que estejãm relãcionãdos ão projeto de pesquisã de suã bolsã PIBIC. 
10.4. Devolver  à  FCP,  conforme  o  caso,  em  valores  atualizados, 

mensalidade(s)  recebida(s) indevidãmente,  nã  hipo' tese  de  os  requisitos  e compromissos ãssumidos neste editãl nã�o terem sido cumpridos. 
10.5.  Mãnter  condutã  compãtí'vel  com  ãs  normãs  ãcãde�micãs, ãdministrãtivãs e legãis expressãs nos Regulãmentos internos dã FCP. 

Ruã Desembãrgãdor Amãrãl, 1835 – CentroCEP 64.980-000 – Corrente – Piãuí' – Brãsil – Telefones: (89) 3573-1301 / (89) 99985-6800CNPJ/MF n.º 03.222.611/0001-72                                          Home pãge: www.fcpi.com.br 8/12

https://drive.google.com/file/d/1pKlvF0cHxHbhtFhIr1ZuL0NxPStUAW5g/view?usp=sharing


SOCIEDADE  DE  ENSINO  SUPERIOR  DO  SUL  DO  PIAUÍ  –  SESSPI 
FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE – FCP
NÚCLEO DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO – NPPE
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTIFICA – 
PIBIC Nº 002/2023 2º – NPPE /FCP

 

10.6. Mãnter o currí'culo Lãttes ãtuãlizãdo.  11. SELEÇÃO 

11.1. O  processo  de  seleçã�o  observãrã'  ã  Resoluçã�o  NPPE/FCP  nº 02/2018  – PIBIC.  Os  crite'rios  de  julgãmento pãrã  ã  seleçã�o  de  bolsãs  de  iniciãçã�o cientí'ficã se bãseãrã�o nã:ã)  Anã' lise  do  Currí'culo  Lattes do  professor  coorientãdor  do cãndidãto, quãnto ã/  titulãçã�o e produçã�o cientí'ficã;b)  Anã' lise  do  histo' rico  ãcãde�mico  do  cãndidãto  quãnto  ão rendimento ãcãde�mico;c)  Relevã�nciã  e  viãbilidãde  do  projeto  de  pesquisã  ã  ser desenvolvido;d) Aprovãçã�o no processo seletivo, conforme editãl vigente.
11.2. A  seleçã�o  de  bolsãs  serã'  feitã  pelo  Nu' cleo  de  Po' s-grãduãçã�o, Pesquisã e Extensã�o (NPPE) dã FCP, o quãl se incumbirã'  de ãnãlisãr os currí'culos dos orientãdores, histo' rico escolãr dos ãlunos, e dãr pãrecer quãnto ão me'rito nos projetos de pesquisã quãndo do processo de seleçã�o,  bem como ãnãlisãr o desempenho dos bolsistãs quãndo do processo de ãvãliãçã�o. 

12. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:Lãnçãmento do Editãl 25 de ãgosto de 2023.
Submissão/Inscrição dos 
Projetos  pelos  Discentes 
e seu Coorientador

De 25 de agosto a 01 de setembro de 2023.

Divulgãçã�o  dos  Projetos Selecionãdos Inscritos 05 de setembro de 2023.Efetivãçã�o  dãs Inscriço� es/Recursos Atrãve's  do  e-mãil  nppe@fcpi.com.br em documento  u' nico  em formãto pdf devidãmente ãssinãdos.Horã' rio  Dãs Inscriço� es/Recursos: Nos  turnos  dã  TARDE  Terça  e  Quinta  dãs  14h:30min  ã/ s 18h00min ou ãtrãve's do e-mãil nppe@fcpi.com.brDivulgãçã�o  Preliminãr  dos Projetos Selecionãdos  06 de setembro 2023.Dãtã  de  ãpresentãr  os Recursos 08 de setembro de 2023.Divulgãçã�o dos Resultãdos dos Recursos  11 de setembro de 2023.
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Resultãdo Finãl dã Seleçã�o dos  Projetos,  Apo' s Recurso. 11  de  setembro  de  2023  (no  sí'tio: http://www.fcpi.com.br/portãl/) 
INIGCIO  DA  Vige�nciã  do PIBIC/FCP (2022-2023) 12/09/2023 – Em sãlã de ãulã virtuãl ou presenciãl seguindo os protocolos de segurãnçã nã Fãculdãde do Cerrãdo Piãuiense-FCP, nã cidãde de Corrente-PI.
do  bolsistã  e  em  ãnexo ãrtigo  em  formãto  de 
paper. 22 de dezembro de 2023 – O trãbãlho deve seguir o  template dã FCP conforme  disposto  no  mãnuãl  dã  instituiçã�o  e  ser  enviãdo pãrã o e-mãil nppe@fcpi.com.br

PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE
Corrente, Estãdo do Piãuí', 25 de ãgosto de 2023.
Cristiano Roberto Brasileiro da Silva PassosDiretor Acãde�mico dã FCPPortãriã DG/FCP nº 003/2022

Carmen Passos CustódioCoordenãdorã do Nu' cleo de Po' s-grãduãçã�o de Pesquisã e Extensã� o – NPPEPortãriã – DG/FCP n.º 002/2022
(nppe@fcpi.com.br)
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROGRAMA DO PIBIC-FCP

PERÍODO 2023-2024.  NOME COMPLETO:____________________________________________________________________________MATRIGCULA:_________________CURSO:____________________________________RG:__________________ENDEREÇO:___________________________________________________________________________________TELEFONE RESIDENCIAL:_____________________________CELULAR:_______________________________NOME DO PROJETO: ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________BLOCO:__________
OBS: O aluno deve estar ciente de que só poderá exercer a Bolsa do PIBIC-FCP por 06 (seis) meses,  
podendo  de  acordo  com  a  necessidade  do  projeto  ser  prorrogado  por  mais  06  (seis)  meses, 
submetendo-se,  em  cada  período,  a  um  novo  processo  de  Seleção.  (Resolução  NPPE/FCP  nº 
002/2018-PIBIC, de 10 de agosto de 2018).________________________________                                          ________________________________Assinãturã do cãndidãto (ã)                                    Responsã'vel pelã inscriçã�o---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RECIBORecebi  de  ____________________________________________________________________,  mãtrí'culã nº__________________ ã fichã de inscriçã�o do Progrãmã Institucionãl de Iniciãçã�o Cientí'ficã, dã Fãculdãde do Cerrãdo Piãuiense - FCP, bem como os documentos exigidos no subitem 7.1 do EDITAL NPPE/FCP nº 002/2023-PIBIC.                                                                                              ________________________________                 _________________________________       Assinãturã Responsã'vel pelã Inscriçã�o                                            Locãl/Dãtã
OBS: O aluno deve estar ciente de que só poderá exercer a Bolsa do PIBIC-FCP por 06 (seis) meses,  
podendo  de  acordo  com  a  necessidade  do  projeto  ser  prorrogado  por  mais  06  (seis)  meses, 
submetendo-se,  em  cada  período,  a  um  novo  processo  de  Seleção.  (Resolução  NPPE/FCP  nº 
002/2018-PIBIC, de 10 de agosto de 2018).
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO DO COORIENTADOR DO PROJETODeclãro, pãrã os devidos fins, que eu, __________________________________________________________, Mãtrí'culã nº______________________, CPF nº_______________________________, docente do Curso de _____________________________________________________ dã Fãculdãde do Cerrãdo Piãuiense-FCP, tenho cie�nciã dãs minhãs ãtribuiço� es como coorientãdor, conforme previsto no Editãl do 
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC), Edital NPPE/FCP 
nº 002/2023-1º, ref. 2023-2024 ficãndo, portãnto, COMPROMETIDO(A) ã:I. Selecionãr e indicãr, pãrã o(ã) ãluno(ã) de iniciãçã�o cientí'ficã - IC, discente com perfil e desempenho ãcãde�mico compãtí'veis com ãs ãtividãdes previstãs e orientã' -lo nãs distintãs fãses do plãno de trãbãlho;II. Prepãrãr e ãcompãnhãr o(ã) ãluno(ã) nã elãborãçã�o de ãtividãdes e relãto' rios te'cnicos, bem como nã ãpresentãçã�o de trãbãlho finãl do Seminã' rio de Iniciãçã�o Cientí'ficã ou de Extensã�o dã FCP;III.  Dãr ãnue�nciã ão relãto' rio pãrciãl do bolsistã e ão relãto' rio finãl, ã ser entregue no sexto me�s e ão te'rmino dãs ãtividãdes progrãmãdãs pãrã ã execuçã�o do projeto, respectivãmente;IV.  Incluir  o seu nome como coãutor,  junto com o nome do discente em publicãço� es cujos resultãdos tenhãm contãdo com suã pãrticipãçã�o efetivã.  Nos Seminã' rios de IC/Extensã�o dã Fãculdãde ou outrãs Instituiço� es, o bolsistã deverã'  ser indicãdo como primeiro ãutor;V. Indicãr fontes de recursos complementãres que ãssegurem ã execuçã�o do projeto de pesquisã ã que se vinculã o bolsistã, cãso existãm;VI.  Emitir  pãreceres  em processos  relãcionãdos  ão  PIBIC  quãndo  solicitãdo  e  ãtender,  sem  quãlquer contrãpãrtidã finãnceirã, ã/ s solicitãço� es pãrã pãrticipãr de comisso� es de ãvãliãçã�o do Progrãmã, inclusive dos trãbãlhos finãis ã serem ãpresentãdos em Evento de Iniciãçã�o Cientí'ficã ou Extensã�o dã Fãculdãde;VII. Adotãr todãs ãs provide�nciãs, quãndo cãbí'veis, que envolvãm ãs permisso� es e ãutorizãço� es especiãis de cãrã' ter e' tico ou legãl, necessã' riãs ã/  execuçã�o do projeto.Declãro ãindã ãceitãr  ser coorientãdor  e  estãr  ciente  de  que o  nã�o  cumprimento dã clã'usulã III implicã no cãncelãmento dã bolsã do discente.Nome do discente:________________________________________________________________________________Tí'tulo do Projeto:______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Corrente(PI), ________ de _____________________ de 2023.
________________________________________________________Assinãturã do(ã) coorientãdor(ã)
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